
PREFEITURI MUllCIPIL DE ClllGU6 
C. G. C. ( M . F.) 45 .124 .344/ 0001-40 

Avenida José Zoncaner, 3 12 - Fone: 64- 1021 

C A T I G lJ Á - Estado de São Poulo 

L E I N~ 1.479. DE 27 DE ABRIL DE 1 .990 . -

"DISPÕE SOBRE AUMENTO DE VENCIMENTO AOS FUNCIONÁRIOS,SERVIDORES 
INCLUSIVE INATIVOS E PENSIONILTAS E FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNI 
CIPAL" ,-

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, 
ESTADO DE SÃo PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE GAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CA-

?"°"\ TIGUÁ,EM SUA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REAL IZADA NO DIA 26 DE ABRIL 
DE 1 . 990,CONFORME AUTÓGRAFO N2 020/90: 

, 

ARTIGO 1 2 
- F ICA CONCEDIDO UM AUMENTO DE VENCIMENTO AOS FUNCIO

NARIOS,SERVIDORES INCLUSIVE INATIVOS E PENSI ONISTAS 
E FUNCIONÁRIOS DA CÂ MARA MUNICIPAL, CONFORME TABELA A SEGUIR : 

T A B E L A D E V E N C 1 ft E N T O S 

REFER NCIA VAL R C CR$ > V OR CR$ 
01 4 .000,00 7 . 000,00 
02 6.000,00 7 .100,00 
03 6.100,00 7 .300,00 
04 6.200,00 7. 400.,00 
05 6.300,00 7 .500,00 
06 6.400,00 9.000,00 
07 6.500,00 12 .000,00 
08 6 . 700,00 13.000,00 
09 6 .900,00 

-
ARTIGO 2 2 

- As DESPESAS DECORRENTES COM A AP~ICAÇAO DA PRESENTE-
LEI , SERÃO ~OBERTAS º COM RECORSO$ FfNANÇ~R IOS-

CONS IGNADAS NO ORÇAMENTO VI§ENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO!
ARTIGO 3 2 

- ESTA LE I ENTRARA EM VIGOR NA DATA.DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, COM SEUS EFE

ITOS A PARTIR DE 1 2 DE ABRIL DE 1 .990 .-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 27 DIAS DO -

MES DE ABRIL DE 1.990.- 1 
PUBLIQUE - SE . 
CUMPRE - SE . -

SECRETARIA 


